
 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
 
O Município de Colônia do Gurguéia - PI, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, CNPJ 41.522.350/0001-03, COM ENDEREÇO 
FUNCIONAL EM JUSCELINO KUBITSCHEK, 2650 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 64885-
000 - COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI, NESTE ATO REPRESENTADA PELA PREFEITA 
LISIANE FRANCO ROCHA ARAUJO, INSCRITA NO CPF SOB N° 553.918.933-72, torna 
público, para conhecimento dos interessados , que por meio da comissão de contratação 

realização CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

QUALIFICADAS PARA EXPLORAÇÃO DAS MODALIDADES LOTÉRICAS EM MEIO 

FÍSICO E/OU VIRTUAL, O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, bem como Lei n° 13.756/2018, Lei n° 13.873/2019, Lei n° 14.790/2023, Lei 
Municipal nº 418, de 09 de setembro de 2025 e demais legislações aplicáveis e demais 
condições estabelecidas no presente edital.  
 

1. OBJETO  
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
QUALIFICADAS PARA EXPLORAÇÃO DAS MODALIDADES LOTÉRICAS EM MEIO 
FÍSICO E/OU VIRTUAL. 

1.1. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
1.1. O presente credenciamento permanecerá aberto de forma contínua enquanto 

houver demanda e dotação orçamentária, permitindo a inclusão de novos 
fornecedores habilitados, que deverão atender aos requisitos previstos neste 
edital e seus anexos. 

1.2. O credenciamento dos interessados será realizado de forma presencial, na sede 
da Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI, situada à EM JUSCELINO 
KUBITSCHEK, 2650 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 64885-000 - COLÔNIA DO 
GURGUÉIA/PI, em dia e horário previamente estabelecidos no edital, bem como 
pela internet, através do endereço eletrônico 
licitacaocoloniadogurgueia@gmail.com. Durante o credenciamento, os 
interessados deverão apresentar todos os documentos exigidos para habilitação, 
conforme especificado neste edital.  

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas e interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 
exigida no Item 3 deste Edital. 
2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham 
sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de 
Colônia do Gurguéia/PI. 
2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 
cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos 
originais para autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos 
documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 
2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 
impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de 
sua autenticidade. 
2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, 
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os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou 
com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação 
de Credenciamento. 
2.6 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos 
neste Edital. 
2.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos 
casos expressamente previstos. 
 
 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica; 
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 
devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 
g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, 
no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 
apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, 
bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para assinar propostas, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 
 
 
3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação; 
e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 
f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, em 
plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que 
comprove a solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará. 
 
 
3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 30 (trinta) dias da data 



 

 

de entrega da solicitação de credenciamento. 
 
 
3.4 RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.4.1 A empresa, quando da realização da Prova de Conceito (PoC), deverá apresentar, 

em versão para demonstração de funcionalidade, a interface da plataforma pela 
qual pretende explorar o serviço lotérico objeto do presente Edital, nos seguintes 
modos: seguintes modos:  

a) usuário cliente final;  
b) tipos de usuários LOTOCOLÔNIA e os diferentes níveis de acesso;  
c) usuários da empresa credenciada e os diferentes níveis de acesso; 
3.4.2 A plataforma disponibilizada deverá contar com a seguinte Arquitetura:  
a) Conteúdo/Interface em português (Brasil);  
b) Interface web da solução de acesso pelo cliente deverá ser compatível com os 
principais navegadores do mercado, sem depender da instalação de plugin ou 
complemento adicional;  
c) Interface de usuário amigável e intuitiva;  
d) Propiciar registro e guarda de dados compatíveis, de acordo com as melhores práticas 
de auditoria do mercado financeiro; para tanto, deve possuir um serviço de log, onde 
todas as ações que causam alteração de dados deverão ser salvas contendo: o estado 
anterior à mudança, o estado atual, a data da alteração e o usuário que executou a 
alteração. 
3.4.3 A interessada deverá disponibilizar plataforma eletrônica com meios de acesso via 
website, que deverá contar com solução multicanal, atendendo os Sistemas mobile e 
desktop; 
3.4.4 A interessada deverá garantir que os modelos de acessos à plataforma ofereçam 
uma interação eficiente com o sistema de meios de pagamentos contratado pela 
LOTOCOLÔNIA.  
3.4.5 A plataforma da interessada deve garantir que os créditos da carteira virtual do 
apostador possam ser adquiridos utilizando as formas disponíveis pelo sistema de 
pagamentos contratado pela LOTOCOLÔNIA. A interessada deverá, ainda, demonstrar 
na Prova de Conceito a operação de aposta utilizando o crédito da carteira virtual.  
3.4.6 O trâmite de recebimento pelo usuário de prêmios dos jogos deve assegurar um 
fluxo de pagamento eficiente que respeite a ordem cronológica de aprovações, sendo as 
supracitadas informações abertas e disponíveis para consulta através do sistema de 
meios de pagamentos contratado pela LOTOCOLÔNIA. 
3.4.7. Enviar preenchido e assinado o TERMO DE MARCAS (anexo III).  
  
3.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
3.5.1 Possuir sistema online de apostas de evento que atende a todas as exigências do 
presente Edital, apto a ser submetido à Prova de Conceito (PoC) para verificação técnica:  
3.5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, (sim ou não), que:  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021);  
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  



 

 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).  
8.5.2. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, receberá o tratamento 
diferenciado estabelecido pela Lei Complementar nº 123/06. 
 
4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão, 
mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3; 
4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação 
em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de 
entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao 
interessado. 
4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 
4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas 
as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não 
cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
 
 
5. DOS RECURSOS 
5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão 
de Licitação via correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por 
publicação do Diário Oficial dos Municípios de Colônia do Gurguéia/PI. 
5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI, localizada na 
Avenida JK, 2650, bairro centro, s/n, CEP 64885-000, Colônia do Gurguéia/PI, bem como 
pela internet, através do endereço eletrônico licitacaocoloniadogurgueia@gmail.com  
5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem. 
6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 
6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Piauí/PI. 
6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 
disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição 
de recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 
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7. DO TERMO DE CONTRATO/ CREDENCIAMENTO 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, desde que exista a comprovação de vantajosidade. 
7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital. 
7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Colônia do Gurguéia/PI, segundo 
os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
7.4 As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório 
trata dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de 
credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.5 O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos 
da minuta constituinte do Anexo II deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.6 O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não 
gera vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de Colônia do 
Gurguéia/PI.  
7.7 Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município 
de Colônia do Gurguéia/PI, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, 
mediante despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou 
circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica.  
7.8 O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 
previstas no art. 89 da Lei Federal nº 14.133/12021.  
7.9 O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.10 Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de 
exclusiva responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista 
vigentes, transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, 
referentes à prestação dos serviços.  
 
 
8. DA PROVA DE POC 
8.1. Os requisitos necessários para Prova de Conceito – POC, constam no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
 
9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
9.1 A Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI, subsidiada pela Secretaria 
Municipal de Administração, poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, 
por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 
credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 
postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do 
trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 
reembolso, seja a que título for. 
9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo 
de 02 (dois) meses serão descredenciados. 
9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 
que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá 
ao Secretário Municipal de Administração para tomada de decisão. 
9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 
Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de 
gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 



 

 

 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 
credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado na Avenida JK, 2650, bairro centro, CEP 64885-000, 
s/n, Colônia do Gurguéia/PI, bem como pela internet, através do endereço eletrônico 
licitacaocoloniadogurgueia@gmail.com  
10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento 
ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 
 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
11.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais 
preceitos. 
12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactuado. 
12.6 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de 
acordo com as especificações do Termo de Referência. 
12.9 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, 
depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o 
relatório dos itens fornecidos. 
12.10 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
de cada parcela; 
12.11 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 
12.12 A Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI, através da Secretaria Municipal 
de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o 
Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob 
pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do 
Termo de Referência e demais cominações legais. 
12.13 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
12.14 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 
 

13. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

13.1. Cada pessoa jurídica habilitada e credenciada estará autorizada a explorar as 
modalidades lotéricas em meio físico e/ou virtual no âmbito territorial do Município de 
Colônia do Gurguéia/PI, nos termos deste edital e de seu contrato de credenciamento. 
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13.2. O credenciamento não assegura exclusividade de exploração, podendo a 
Administração credenciar quantos interessados atenderem às condições estabelecidas, 
observada a legislação vigente. 

13.3. O credenciamento não implica garantia de resultados econômicos mínimos às 
empresas credenciadas, cabendo a cada uma gerir sua atividade conforme as condições 
de mercado e as regras fixadas neste edital. 

13.4. A formalização do credenciamento será feita mediante assinatura do instrumento 
contratual ou outro meio hábil previsto na legislação vigente, conforme o modelo 
constante no Anexo III deste edital. 

13.5. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas ensejará a aplicação das 
sanções previstas neste edital, no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 
certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à 
habilitação prevista no Item 3 deste Edital. 
14.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI 
e à Secretaria Municipal de Administração. 
14.3 O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, podendo atingir até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da 
legislação atinente à matéria. 
14.4 A Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia/PI poderá revogar ou anular o 
presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer 
direito a reembolso, indenização ou compensação. 
14.5 Por meio da assinatura do contrato, o interessado autoriza a Secretaria Municipal de 
Administração a divulgar seu nome, especialidade a qual está credenciado e endereço 
de atendimento, por meio de publicação impressa ou através de meio eletrônico 
disponibilizado pelo sitio enquanto perdurar a vigência do credenciamento.  
14.6 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
15. ANEXOS DO EDITAL 
15.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Requerimento para credenciamento; 
Anexo III – Minuta do Termo de Cedenciamento; 
 
 
Colônia do Gurguéia/PI, 11 de setembro, 2025  
 

 
 

Lisiane Franco Rocha Araújo 
Prefeita Municipal 

 


